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Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre
Vereador Arselino Tatto,que visa autorizar o Executivo a
limitar em, no máximo, 101. do valor do salário mínimo, a
cobrança de taxas de conservaao e limpeza dos im6veís de
propriedade e onde residam aposentados e pensionistas com
renda mensal de até tr&s salários m..(.nimos.

A propositura está	 baseada no artigo :L3 1 :
II1 da Lei Orgânica Municipal. Assim, a competncia do
legislador para dispor sobre asaunto de interesse local, bem
como para definir isen4es tributárias está fixada pela lei.

Merece destaque o -Fato de que proposiço de
autoria do mesmo Vereador e que trata de tema quase idntico
- a isen4o de IPTU a im6veis de propriedade e residncia de
aposentados de baixa renda, que recebam até 3(trs) salários
mínimos mensais. Apresentada na le g islatura anterior, R

proposiço foi examinada por esta douta Comísso, qUando
recebeu parecer pela legalidade, amparado no citado artigo
13, I e III da Lei Orgânica Municipal. Aprovada pela Câmara •
de Vereadores, o projeto foi sancionado pela Prefeita
Municipal, transformando-se em norma a ser regulamentada.
Recentemente, em 04 de fevereiro deste ano, o novo Prefeito
Municipal expediu o Decreto	 1 	 regulamenta a
referida Lei.

Portanto, parece indiscut-ivel que R proposi4o
CKRfflE, tal como a que a precedeu, está revestida de

legaidade, correspondendo R uma leg ítima atribui4o do
legislador municipal.

Pelo exr~io, a proposta merece prosperar.

Pela lealidade.
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